Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI N. 1256/94

LEI N. 1222/93

CANCELA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar a Inscrição de Dívida Ativa, no valor de 252,42 (duzentos e cinqüenta e dois cruzados e quarenta e dois centavos) relativos aos exercícios de 1988, 1989 e 1990, conforme relação anexa.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 14 de Dezembro de 1993.
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Prefeito Municipal

